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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Estado de Minas Gerais 

LEI _ N Q ___2§_~) 2 __ 

Autoriza o Chefe do Executivo !.iunicipal 

a contrair emprestirno com a Caixa .C:oonô

ra1ca do j_~studo de lilinas Gerais para exe-
- d b .. , d' t cuça o e o ra s no 1.1unicip io e a ou ra s 

providênciasº 

A C2rnara i.iunici1:cll de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ArtifO lf! - Fica o Prefeito 11;unicroal de Santa Luzia autoru

zado a contrair empréstimo para execução de obras de pavimentação 

a sfÓl tica e polj edrica, bem corno serviços de ilm~inaçã o pública 

no ltiv.nicí1)iO de Santa Luziaº 

Artigo 2!d - Prira a execuçiio das obras e serviços no artigo 

anterjor, poderá a Prefeitura ajustar com a Caixa Econômica do 

Estado de li'iinas Gerais um empréstimo no valor de Cr$2.500.000,00 

(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) pagando à mesma os ju

ros e taxas usualmente cobradas em operações com as rnunicipali -

dades, de 8cordo com suas normas internas, 

§ 19 - O empréstimo será contraído de forma a se liberar o 

seu valor em parcelas, de acordo com o cronograma físico e fi 

mrnceiro das obrF•S, ou na forma que vier a ser ajustada no con

trato de rntÍtuo, 

S 2Q - Se o empréstimo autorizado neste artigo for infe

:t'ior ao orçamento d2s obras autorizad2s, a diferença será cober

ta com recursos próprios da Prefeitura, deposita dos em conta 

bloqueada na Agência local da mutuante, 

.õ.rtil!O 3g - No contrato em que se convencionar o empréstimo 

com a Caixa Econôcica do .:.stEdo de i.'.irias Gerais poderá a Prefeitu-

ra se obri,car: 

débito decorrente do empréstimo no prazo 

e quatro) meses, através de prestações ' 

menE'"lis, calculadas <::os juros de dez por cento (lü:O ao ano, a -

crescidos d2. t2xa de serviços de dois por cento(2~) ao ano, am 

bos C"'lculsdos pela Tsbela Pr1ce e SUJeitos ns prestaçÕ8s e o va-

I - _4o res,gate do 

de 144 (cento e quarenta 

r ' - ~ lor ds divida a correçao monetaria trimestral, de acordo com os - - , índices de variaçoes d2S Obrigaçoes Reajustaveis do Tesonro liacio-

n2l, criados pela Lei Federal nQ 4.357/64º 
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II - Ao p3gcnnento mens"l de juros de dez por cento (10;'"0) 

"º ano, mais e: tcix? de serviços de deis por cento (2%) ao ano, 

calculc1dos sobre C".d2 i:circels dev1d•cmente corricida do wolor mutu 

8do quel lhe for er;tregue pelco Caix2 c.;conômica, sendo devidos ju

ros e correc5o a unrtir d2 dqtn das liberaç~es e inclusive duran-, ' 

te o pe1":Íodo de c;:rêrcj!=1, se l1ouver; 

IlI - Ao psgnmento de juros morat6rios de um por cento 
'l"'-) A l' ' ' l fa no mes, ~ em dos JUrns contrntu2is, D8 h1postese de straso ' 

dAs prest~ç~es de 1J.qu1doç~o do eopr~stimo; 

IV - ilo p8f:'8mento de honor.'5rios advoc2tícios, r.mil,ta con

tr"tusl de dez por cento (lO;S) sobre o V?•lor do s2ldo devedor •Jo 

empr~st1mo, cust"s e dem21s despesns decorrentes d" cobrança judi 

CJ.Pl ou_ ,~mJg~vel, se t:::l for i1ece2E~r10 ern iTlI'tude de in8dim~:.ille 

menta de ohr1p~ç~es contr-tu~Js; 

V - Ao p~g,..mer:to a.-s desr:esas com ~ fisc:-liz0ç80 das o- ' 

br~s 2 2erem execut~a-s com o produto do emnr~st1mo, a 0ual pode-- - -
r 0 ser lev-d~ 8 efeito pelo Dep~rt~mento de ~n?enh8r1A d8 C0ixa .~ 

conÕmjc~, ou por 0t1em al~ Jndic~r; 

VJ - A remeter ~ CPix~ Econ6rn1c~ mensslmente, um relat6-

rio det:;lh~do sobre o -ndnmento dns obr2s, o quel serci firmado De ·-
lo enpenheiro reeponsfvel pelas mesm;c;s e pelo Prefejto ?.Iunicipal: 

VII - Ao clep6sito, na 1\gêncj:; de, C2 1xa .c.conôm1c2 deste m,1;2; 

nicÍpio, d"s rend:-s dos rerviços" serem executados com o produto' 

do empr~st1mc, bem como 2 2utor:~2r que os valores dos prestciç5es 

de resg~te sejgm debit~dos ns contn cor·rente am que se fizerem os 

depcisitos pre~istos neste Ítem; 

VJlJ - A B•1c0r os valores dos s:-ldos credores porventura 

existentes n0 cont;- eolud1d."l no ítem VII, ncim3, somente depois de 

prev10 ent~nd1~ento com ~2jx0 =aonôruico, tendo em vista a posi-

c:::o do 
" - seu d6bito decorrente do errrorést1mo · - ' 

IZ - ~o re2just~mento a~s prestaç~es de re~eate e do res-

pect1vo s2lao devedor do ernpr~etimo na forma perm1 tida l:elo let~J.~ 

l"ç:::o v1gente, b2se2ndo-se o fe2just2mento nas v~r12ç~es trimes -

tr-is d-s Obrig-ç~es Re2Just~veis do Tesouro N-cion2l, 

Art1po 42 - .i'.;IJ g2r2ntr1, por todo o tempo dn v1gênc12 do 

ccntr-to da emrr~st1mo e 2t~ 2 11quid2ç;o tot2l dc; dívida dele d~ 

corrente, uoder~ 2 Irefe~tur~ a~r, ~ C81x~ ~conôu~CF do Estado ªª 
LlJn-s Ger~1s, as su2s rendqs provenientes dP ~rrec~doç~o do Impo~ 

to sobra serviços ele au2l~uer nRturez2, dos serffiços cujas obras' 

s:::o "Utor1z~d-s nesta lei, bem como o uroduto dqs o~otas do lmuos ... - - ~ 

to de Circul"ç5o de ::erc·-.dor1"s e de CJl1<:[USnt2 por centos (50/S) 1 
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"s q_uot2s do Fundo de P2rticip2ç:=:o do I.:unic:Ípics que se lhes cL-~ 
tl n" rem. 

~: 1° ;\ tr"'·"~ ... 6 s ;J --_,.(l LtVC1 dt:: :proc1)_r::1çao a PrefeJ.tttl"a at1rOI'lZ81 .. á à 
Caixe 3conôm1c2 do ~s-'c-~-.do de i:Iin2s Gerais a receber dos .l:E111cos 

enc~rreg:Jdos dos pe('amentos dc:s quotas dadas em garantia do em 
,. - - , , -

prestimo, procv.:r·nç:::o es~:·a que co11tera poder·es qt1.e so rev0Ea1·ao 

auando 11qu1dad2 toda a dívida e as prostaç~es ~encidas do em-

préstjmo. 

§ 22 - A Prefej_tura forneceri, ou~!ndo solicitados, os 

d , -d , . , 
ocun:enteis nec0ss~x·102 ct1 1n is:c,ien.sr-1-ve1s .--

sos 1Jf:'r8 recet,írnento dn E q1J.ot:::-:s do I121po~~to 

in.~truçÃo dos proces 

de CirculaçÃo de 

I«Ier·c.<Jdor10s, e do Ft1nc10 de l-'8r:ticip8ç2o dos I.lu.DicÍp1os .. 

Art1go 5Q - C contrato de empréstimo poderá rrever a é. 

2rreccid>Jç::!o direta, pela Ca1x2 .t:conômics do :~stedo de líinas Ge 

r.sJs, 2tra1rés da 1~nEênci;:; do :,luni8ÍlJ:Lu~ {lo Impo,sto .sob1·e ser -

viços de qu2lq.uer n'1tureza da conrpetênci& da Prefeitui0 a, no ce 

so de i11ad1m:plen1ento desta com relAç~o ~s obr1gaç~es contratu-
fllS e se os valores do.dos eru é--ai-· ·ntia fox·on1 insuf1c1e11tes para 

cober·tL1r·2 do 'Talo1" das prestações. 
• ú , ii 11J.co - Oco1"rendo a l1ipotese previs·t8 i1este :;:.rtiiO , 

sex·so de r·eFpons:Jbil1dr-.de da Prefe1tu1"a as despesns co1n a arre 

c2daç~o, inclusive percentagem e com1ss~es. 

Art1B.:O 62 - Se a PT'efeitt.:tra deixar d0 reEJeter os r·sla

tórios lH'evietos no ítem Vl, do P,rti2·0 JQ, o empi0 éetimo poderá 
. t' ] ·'~ ., l" d 1 - • ser reCJV.S soo ao vc._ .oJ: i]1.le J2 Lil•.r0r s100 ioer·::i o 1;e_o G21~-:a · 

;~conõmi~R do :~stsdo de ilinas Ger21s, aplicando-sa, p8ra o res-

0·0te, c:is 1ne::::m2s condições ~revistss nesta lei p2r·s 8 realiza -

ç~o do emp1..,éstJ1rio i10 >rslor· :Jt1tor·izRdo. 

~i único - O rE"c'Just:or,12nto previsto neste arti,ço ocorr~ 

r~ tsrnb~m, n2 h1?6tese d2 n~o conclus~o d2s obras no prazo de' 

30 (tri~ta) meses dentre do qual dever~o ser re2l1zadas~ 

Artigo 7Q - Os orçFmen~os municipais, durante o tempo' 

da v1gênc1q do con·trato em que se 2justnr o empr~stimo a que ' 

se refere o Artigo 2º, cons1gnar~o, obri22tori2mdnte, as dota

ç3es neces~:~rias ~s 2oort1z2ç~es, juros a tnx2s sDuais do mes

mo ern1,réstin10, inclL1s.1 ire 2 s corx·eçÕes monetç~ria s. 

Arti@o 82 - Poder~ a F1·efe1tur2 de2pecder at~ 

Gd~ 2.500.000,00 (Dois m1ll1Ões e q1J.inl1entos cruzeiro~;) :par·a o 

coI'reI' 8s de~.peS:":S com 8 e::ccct1ç~o c1·1s ol:iras ~I'e\r1stas t10 1~r·ti

_ç:·o 19 beru cou10 Cr~~ 15.000,00 (Quinze :·'.':il cr·uzeiro:::,) 1)31"8 a l"e'::-
~ - . 
lizr-ç8o do emr1réstirno i1es.·t;:1 lei au.t_orizado. 
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.:.\rti50 9Q - Fie,; aberto o crédi·t;o e~1Jedi8l de 

~S 2.515.000,00 (Dois oilh~es auinnentos e quinze mil cruzeiros) 

com v1gancJ.r 8t~ tr1nt~ e um da dezembro de 1975, para cobertura 

d~s despeS8S previEtnS DO GrtifO 82 desta lele 

Artifo 10º - A Prefe1-~urR eldteri o F6ro de banta Luzia 
p:::-ir2 a solun~o d8s l:end§nc1~s sobre o effi ur6st1mc oui;or1z2do nesta' ' - . 

Lej. 

Art1f·o 11º - _;_;,;sta lei entrhr·f: ern 1rig·or· na d2ta de Eil18. ' 

llllbl1 C7 Ç8 O, no 11 i»Iin2s Gerais", Órgão oficial do -.:;stado. 

1\rtip-0 12º - lie'TO§'Cm-se a ;::; di2p0s1çÕes ern co11tráI'lOo 

:.-_:nndo, ~)or·t.suto, ('.: torJ~s us 2t1tor·idsdes a q_L1eo o con!.1e

Cirt;:::r.:to s a:xect1c?:'o deste: lei 1.;ertdr::cer, ou.e a c1.1o;):r·arr1 e a fr:o.i:::arn crun 
~ - . ..... ,; 

~rir, t~o inte1r2ruente como nel8 se cont~mº 

F'r,?.feitt1T·0 !.·=t1.l1J_Ci_;,al de Sont:J LtJ.zia, 06 de junt10 de is·75 
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